
DECHET0 H* 399 &E OL*. DE DEZEMBRO I* 1 91?
Concede uma fragao lésai de terreno qu3 cons­
titue a Quadra 2-M/ürbana*

0 FHEFBITO wmiciphl UB PÔRTQ VEL 70, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo %Qf item III, do Decreto-Lei 
Padaral n® 5 839> de 21 de setembro de 1 9I43> e tendo er vista o dis­
seste no Decreto Municipal na de 22 de novembro d e 1 967,

D E C H E T A  $
Art*.10 - í concedida a áLEXAÜDHZ AHTCTES PSTA I- 

Ms -̂fm&aa_..M€-:4l,.de. 9/l^m illOiri „TO AVffi),, do terreno que consti­
tua a Quadra 2-M/tJrbana, onde existiu 0 antigo Mercado Pitblico Muniçi 
palt cujo terreno mede 2J|,0Q por 38,00 metros, com os seguintes limi­
ta 2 ao Norte, a faixa de acesso denominada Travessa Gu-.ipar©; ao Sul, 
pela rua Henrique dias; a Leste, pela rua Jose de Alencar; a Oeste, 
pola Avenida Presidente outra#

Art* 20 • A concessão de uso do terreno e espaço 
or-.ío sobre à área em questão e destinada & constituição de condomíni 
o, pau fins de edificação*

Art. 3Q - 0 concessionário se obriga a construir 
a e.aarta-aoaio qiqT a que se refere o projeto de construção aprova­
do pola Prefeitura Municipal*

Art# í|3 - A presente Concessão sara eancalada, 
desde que seja transferida a benfeitoria, expedindo-se nova conces­
são &m favor do novo condoraino*

Art* 5 3 - 0 concessionário fica desde logo imitj* 
do na posse da fração do terreno objeto do presente Decreto, obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos os impostos e taxas que inci­
dam ou venham incidir sobre a mesma, a partir desta data*

Art# 69 - 0 concessionário fiea obrigado a apre­
sentar à Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, o 
contrato de construção a que se refere o artigo 3Qt sob pena de cance 
lamento da concessão#

Art# 7- - 0 presente Decreto entrara em vigor na 
data da sua. publicação, revogadas as dispo^icSes m  c -ntrário#

Velho, OU de ro d© 1 967,
Irinue Faria - • -
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